
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31209854532 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

GEOTRACK COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

020

026

2244

2015

MONTES CLAROS

6 DEZEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101086411

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/818.524-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101086411

Data

06/12/2021

651.415.396-87 CESAR VINICIUS MENDES NERY

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.560.148/0001-20 

                                            QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHÃES, brasileira, casada sob o regime comunhão parcial de 
bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade nº M-9.222.904, expedida pela SSP/MG e 
CPF nº 006.699.726-73, residente e domiciliado à rua Odorico Pereira dos Santos, nº 516, bairro 
Morada do Sol, CEP 39.401-810, nesta cidade de Montes Claros – MG.,  
 
JOÃO GUILHERME MAGALHAES TIMOTIO, brasileiro, solteiro, estudante, portador da 
Carteira de Identidade nº MG 17.308.087, expedida pelo PC/MG e CPF nº 117.915.466-50, 
residente e domiciliado à rua Leobino Câmara, nº 294, bairro Vila Guilhermina, nesta cidade de 
Montes Claros/MG., únicos sócios componentes da sociedade empresarial limitada denominada 
GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, com o contrato social arquivado sob 
NIRE: 3120985453-2 em 03/06/2013 e Terceira Alteração Contratual arquivada sob nº 5578108 em 
08/09/2015, ambos na JUCEMG - Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, resolvem de comum 
acordo celebrar com CÉSAR VINÍCIUS MENDES NERY, brasileiro, casado sob o regime 
comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade nº 61.419/D, expedida 
pelo CREA-MG e CPF nº 651.415.396-87, residente e domiciliado à rua Odorico Pereira dos 
Santos, nº 516, bairro Morada do Sol, CEP 39.401-810, nesta cidade de Montes Claros – MG., sua 
Quinta Alteração Contratual e o fazem mediante as cláusulas e condições, nas normas do novo 
Código Civil, Lei nº 10.406/2002:  

 
ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL, ABERTURA DE FILIAL, SAIDA DE SÓCIOS E 

ALTERAÇÃO DO ADMINISTRADOR.   
 

PRIMEIRA: Altera-se neste ato o objeto social da Matriz que passa a ser: Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Manutenção e 
reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle, Manutenção e reparação de 
equipamentos e instrumentos ópticos, Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 
atividade de importação e ou exportação. 
 

SEGUNDA: A sociedade cria neste ato uma filial situada a rua Firmino Aloísio Brant, nº 82, Box 
27, bairro Jardim Eldorado, CEP 88.133-570, Palhoça, Santa Catarina, com o objeto social o 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.   
Para efeitos fiscais fica o capital destacado no valor R$ 1.000,00, (hum mil reais) desmembrado do 
capital matriz, com início de suas atividades na data da assinatura do presente instrumento. 

 
TERCEIRA: Neste ato o sócio JOÃO GUILHERME MAGALHAES TIMOTIO, retira-se da 
sociedade e transfere a sócia ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHÃES, 1.560 (um mil, 
quinhentas e sessenta) quotas, no valor de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais), que 
correspondente a 100% (cem por cento) de sua participação, dando ao sócio adquirente, a mais 
ampla, geral, plena, raza e irrevogável quitação para nada mais reclamar   por si e seus sucessores; 
 
QUARTA: Neste ato, a sócia ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHÃES, sede e transfere ao 
sócio ora admitido CÉSAR VINÍCIUS MENDES NERY, 154.440 (cento e cinquenta e quatro 
mil, quatrocentos e quarenta) quotas, no valor de R$ 154.440,00 (cento e cinquenta e quatro mil, 
quatrocentos e quarenta reais), que correspondem a 100% (cem por cento) de sua participação, 
dando a sócia adquirente, a mais ampla, geral, plena, raza e irrevogável quitação para nada mais 
reclamar por si e seus sucessores. 
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GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.560.148/0001-20 

                                            QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
 
QUINTA: Face à alteração acima, o Capital Social fica assim distribuído: 
 

SÓCIO QT.QUOTAS VR.UNIT. VR.TOTAL PERC. 

CÉSAR VINICIUS MENDES NERY 154.440 R$ 1,00  R$ 154.440,00 99% 

ELISANGELA OLIVEIRA 
MAGALHÃES 

        1.560 R$ 1,00    R$     1.560,00        01% 

TOTAL 156.000   R$156.000,00 100% 

     

SEXTA: A administração ficará a cargo do sócio CESAR VINICIUS MENDES NERY, 

conforme qualificado acima. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA FORMA DA SOCIEDADE, DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, DA SEDE, DO  

DOMICÍLIO E DO FORO. 

PRIMEIRA: A sociedade gira por prazo indeterminado, sob a razão social GEOTRACK 
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.  

Parágrafo Único: A sede e foro da sociedade é na avenida Olímpio Prates, nº 577, Letra A, bairro 
Major Prates, CEP 39.403-261, nesta cidade de Montes Claros-MG., utilizando o nome de fantasia 
de GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS. 

SEGUNDA:  O Capital Social é de R$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais) divididos em 
156.000 (cento e cinquenta e seis mil) quotas no valor nominal R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional com a seguinte composição: 
 

SÓCIO QT.QUOTAS VR.UNIT. VR.TOTAL PERC. 

CÉSAR VINICIUS MENDES NERY 154.440 R$ 1,00  R$ 154.440,00 99% 

ELISANGELA OLIVEIRA 
MAGALHÃES 

        1.560 R$ 1,00    R$     1.560,00        01% 

TOTAL 156.000   R$156.000,00 100% 

TERCEIRA: O objeto social da Matriz o Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista de outros 
produtos não especificados anteriormente, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de 
medida, teste e controle, Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, atividade de importação e ou 
exportação, conforme previsto na legislação, tendo iniciado suas atividades em 01 de setembro de 
2005, e seu prazo de duração é indeterminado. 

QUARTA: Fica constituída uma filial estabelecida, situada a rua Firmino Aloísio Brant, nº 82, Box 
27, bairro Jardim Eldorado, CEP 88.133-570, Palhoça, Santa Catarina, com o objeto social o 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.   
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GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.560.148/0001-20 

                                            QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
Para efeitos fiscais fica o capital destacado no valor R$ 1.000,00, (hum mil reais) desmembrado do 
capital matriz, com início de suas atividades na data da assinatura do presente instrumento. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme preceitua o artigo 1.052 do Código 
Civil, Lei nº 10.406/2002. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, nos 
termos do Artigo 1.054 c/c o Artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei nº 10.406/2002.  

SÉTIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 
os lucros ou perdas apuradas.  

OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA: A sociedade será administrada por prazo indeterminado pelo sócio administrador 
CÉSAR VINICIUS MENDES NERY, que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representação da sociedade, autorizado o uso do nome comercial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como na oneração ou alienação de bens imóveis da sociedade, sem autorização dos 
sócios. 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios abrem mão da retirada pró-labore, recebendo apenas 
mensalmente distribuição de lucros. 

DÉCIMA TERCEIRA: Com a finalidade de atender as necessidades de manutenção de Capital de 
Giro da sociedade, todos os sócios quotistas se comprometem a levantar recursos particulares por si 
ou através de terceiros e emprestá-los a empresa, quando se tornar necessário e quando for possível, 
independentemente do capital subscrito e integralizado. 
 
DÉCIMA QUARTA: As despesas que fizerem os sócios na representação da sociedade, viagens 
inclusive em veículo próprio em missões de interesse social, correrão por conta desta a débito de 
despesas gerais. 
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GEOTRACK CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.560.148/0001-20 

                                            QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

DÉCIMA SEXTA: De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código 
Civil (Lei nº 10.406/2002), observar-se-ão na omissão desta alteração e do capítulo das sociedades 
limitadas do diploma legal nominado, as disposições contidas na lei das sociedades anônimas 
aplicável supletivamente. 

DÉCIMA SÉTIMA: Passa a reger-se a sociedade conforme o presente instrumento, elegendo-se o 
foro da comarca de Montes Claros - Minas Gerais para dirimir quaisquer ações ou procedimentos 
propostos pelos sócios.  

E por estarem assim justos e acordados assinam o presente instrumento em 01 vias digital, para um 
só efeito por si e por seus sucessores. 

Montes Claros, 30 de novembro de 2021. 
 
 

 CÉSAR VINÍCIUS MENDES NERY ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHÃES 

CPF: 651.415.396-87 CPF: 006.699.729-73 

 
 

JOÃO GUILHERME MAGALHÃES TIMOTEO 

CPF: 117.915.466-50 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/818.524-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101086411

Data

06/12/2021

651.415.396-87 CESAR VINICIUS MENDES NERY

006.699.726-73 ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHAES

117.915.466-50 JOAO GUILHERME MAGALHAES TIMOTIO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

7 de dez de 2021

Informamos que, do processo 21/818.524-3 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8935622 em 07/12/2021 da
empresa 3120985453-2 GEOTRACK COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

4290207413-4 07.560.148/0002-00 RUA FERMINO ALOISIO BRANT 82  BOX   27  -  BAIRRO JARDIM ELDORADO  CEP 
88133-570  -  PALHOCA/SC
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/818.524-3.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa GEOTRACK COMERCIO IMPORTACAO E
DISTRIBUICAO LTDA, de NIRE 3120985453-2 e protocolado sob o número 21/818.524-3 em 06/12/2021,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 8935622, em 07/12/2021. O ato foi deferido
eletrônicamente pelo examinador Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

651.415.396-87 CESAR VINICIUS MENDES NERY

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

006.699.726-73 ELISANGELA OLIVEIRA MAGALHAES

651.415.396-87 CESAR VINICIUS MENDES NERY

117.915.466-50 JOAO GUILHERME MAGALHAES TIMOTIO

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de dezembro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Weveling Paulino Rodrigues de Aguiar,
Servidor(a) Público(a), em 07/12/2021, às 08:04 conforme horário oficial de Brasília.
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31209854532 e protocolo 218185243 - 06/12/2021. Autenticação: 51C027A925183FF3903B67A03B1BCF1A9DA07031. Marinely de Paula Bomfim -
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. terça-feira, 07 de dezembro de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 8935622 em 07/12/2021 da Empresa GEOTRACK COMERCIO IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA, Nire
31209854532 e protocolo 218185243 - 06/12/2021. Autenticação: 51C027A925183FF3903B67A03B1BCF1A9DA07031. Marinely de Paula Bomfim -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/818.524-3 e o código de
segurança tZ9q Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 07/12/2021 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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